
                                                 

                                
                               

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista 
Recife/PE – CEP 50.050-450 

Fone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262 

PARECER Nº____ /2021   

 

DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

CIDADANIA sobre o Projeto de Lei Ordinária de nº 

PLO 403/2021, de autoria do Vereador Fred 

Ferreira, que Cria o “Programa de Alfabetização 

Digital Terceira Idade” no Município do Recife. 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise e emissão 

de parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº 403/2021, de autoria do Vereador Fred 

Ferreira, nos termos do Art. 119 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife, 

tendo sido designado como relator o Vereador Joselito Ferreira.  

 

O Projeto de Lei Ordinária-PLO ora análise visa a criação do “Programa de 

Alfabetização Digital Terceira Idade” no Município do Recife. 

 

II – DA ANÁLISE 

  

O Projeto de Lei Ordinária ora análise tem como propósito criar no município 

do Recife o “Programa de Alfabetização Digital da Terceira Idade”, destinado aos 

munícipes acima dos 60 (sessenta) anos, interessados em aprender e manusear 

aplicativos de redes sociais e programas de computadores, tais como Windows, Word, 

Excel e outros considerados pertinentes.  

 

Consoante ao Projeto de Lei Ordinária nº 403/2021, o “Programa de 

Alfabetização Digital da Terceira Idade” ficará cargo da Secretaria de Educação do 

Recife, podendo a pasta firmar convênios que visam à cooperação técnica ou 

financeira com instituições de Direito Público ou Privado. 
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III - DO VOTO 

 

Conforme o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária 

nº 403/2021, de autoria do Vereador Fred Ferreira. 

 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 28 de março de 2022. 

 

IV – DO RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania pela 

APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 403/2021, de autoria do Vereador Fred 

Ferreira. 

 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

 

 

 

Miss. Michele Collins 

Presidente 

 

 

 

Ivan Vasconcellos de Moraes Filho 

Vice-presidente 

 

 

 

Joselito Ferreira 

Membro Titular 
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Júnior Bocão 

Membro Suplente 

 

 

Júnior Tércio 

Membro Suplente 
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